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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e Rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 22 de 2022, em situação assim descrita:
Autoriza inclusão de elementos de despesas e alterações na Lei 5.691/2021(LOA) exercício 2022.

Após aprovada a Lei Orçamentária Anual, a “inclusão de elementos de despesa” só poderá ser feita através de créditos adicionais, de acordo com o art. 40 da Lei nº 4.320, de 19641 : 

Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.

Portanto, a inclusão pretendida pelo art. 1º do Projeto de Lei está em inconformidade com a legislação, devendo seguir o estabelecido nos arts. 41, 42 e 43 da Lei nº 4.320, de 1964: 

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 

(...) II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária específica; 

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos por decreto executivo. 

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificativa. 

Em relação ao art. 2º do Projeto em tela, que altera os arts. 7º e 8º da Lei Municipal nº 5.691/2021 - LOA , está dando uma margem maior para abertura de créditos adicionais suplementares por Decreto ao Executivo, ou seja, com a alteração pretendida os recursos do superávit financeiro e do excesso de arrecadação poderão ser remanejados integralmente, não mais se encontrando dentro do limite de 20% da despesa total fixada. 

Nesses termos, opina-se pela inviabilidade técnica do Projeto de Lei, pois a inclusão pretendida do art. 1º do PL só poderá ser feita através de crédito adicional especial.
Três Passos, 10 de março de 2022.
_________________________________
CAROLINE F. ZIMPEL

Procuradora Jurídica
OAB/RS 121.917     

